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O POVO NAADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 386/97 OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIAAO
SR. LEOPOLDO CESAR DEVASCONCE
10S.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no ufo de suas atribuições le
gois, faz seber que a Câmara Munícipel eprovou e eu sanciono e
promilgo a seguinte Leis

Ato 1% Fica outorgado o título de Cidadão Itapinnense mo Sr.
LEOPOLDO CESAR DE VASCONCELOS, pelos relevantes serviços presto

dos no lMimicípio de ITtapifna.

Arts 2% A outorga do título a que se reforo oO artigo anterior,

será reslizada em sess$o solene de Cêmero Municipsl na data a

ser fixada pelo Plenário,

Arte 3t+ Esta Lei cxtrará em vigor na data de sua publlicaçõo,re
vogados as disposições em contrário,

Paço da Frefeitura Municipal de Itanifina, aos 18 de junho de


